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RESUMO 

 

Almeida, Thalita. Aferição in concreto dos elementos do ato subjetivamente ineficaz para os 

credores e para a massa falida na ação revocatória. 2020. 347 f. Dissertação (Mestrado em 

Empresa e Atividades Econômicas) – Faculdade de Direito, Universidade do Estado do Rio 

de Janeiro, Rio de Janeiro, 2020. 

 

O trabalho trata da ação revocatória enquanto instrumento necessário para declaração 

da ineficácia subjetiva de atos fraudulentos praticados em prejuízo da massa falida e dos 

credores, antes da decretação da falência, nos termos do art. 130, com atenção às necessárias 

distinções com o art. 129, ambos, da Lei nº 11.101/2005, lei que regula a recuperação judicial, 

a extrajudicial e a falência do empresário e da sociedade empresária. A pesquisa se justifica 

pela potencial quantidade de procedimentos falimentares a serem instaurados no país, 

marcadamente, em razão do esperado insucesso de parte majoritária dos pedidos de 

recuperação judicial atualmente em curso. O objetivo central da pesquisa é aferir in concreto 

os elementos (materiais) do ato subjetivamente ineficaz para os credores e para a massa falida, 

a partir de uma análise documental e jurisprudencial. Partindo do método indutivo, a pesquisa 

aponta prováveis causas de improcedência de ações revocatórias, considerando as 

dificuldades inerentes à coleta de provas para instrução da medida; imperícia do 

administrador judicial no ajuizamento da ação revocatória; assimetria informacional entre 

massa falida e o réu da ação revocatória; falta de uniformização por parte dos tribunais em 

relação aos pedidos de declaração de ineficácia e, finalmente, aferir os principais elementos 

necessários ao julgamento procedente da medida. Por meio da análise de 100 (cem) 

precedentes judicias, verificou-se que há descuido por parte dos tribunais na adequada 

subsunção do caso concreto à hipótese legal, possivelmente levados pelo ativismo judicial em 

favor partes interessadas na convalidação do negócio jurídico cuja ineficácia se pretende ver 

declarada. O encontro desses fatores contribui para que uma parte expressiva de ações 

revocatórias sejam malsucedidas, com fundamento em sofismas falaciosos e aplicação 

equivocada de dispositivo legal, tanto no julgamento das medidas relativas à declaração de 

ineficácia objetiva quanto nas medidas de declaração de ineficácia subjetiva. 

 

Palavras-chave: Falência. Massa Falida. Ineficácia Objetiva e Subjetiva. Ação Revocatória.     

Artigos 129 e 130 da Lei nº 11.101/2005. Fraude contra credores. 



 

 

ABSTRACT 

 

Almeida, Thalita. Concrete assessment of elements of subjectively ineffective act for creditors 

and for the bankrupt estate in revoking action. 2020. 347 f. Dissertação (Mestrado em 

Empresa e Atividades Econômicas) – Faculdade de Direito, Universidade do Estado do Rio 

de Janeiro, Rio de Janeiro, 2020. 

 

  

This dissertation deals with revoking action while a necessary instrument for declaring 

the subjective inefficacy of fraudulent acts performed to the loss of the bankrupt estate and the 

creditors, prior to bankruptcy declaration, as per article 130, with special regard to the 

necessary distinctions from art. 129, both, in Law #11.101/2005, the law which regulates 

judicial and extrajudicial recovery and the bankruptcy of the entrepreneur and of the 

corporation. The research work is justified by the potential significant number of bankruptcy 

proceedings that shall be filed in the country and, markedly, on account of expected failure by 

the majority of judicial reorganization requests currently ongoing. The main purpose of this 

research work is the concrete assessment of the (material) elements of the subjectively 

ineffective for the creditors and for the bankrupt estate, as from document and jurisprudence 

analyses. Starting from the inductive method the research points out the probable causes of 

revoking action denial, considering the difficulties inherent to evidence collection for the 

measure discovery process; judicial administrator’s lack of skill in filing the revoking action; 

information asymmetry between the bankrupt estate and the revoking action respondent; lack 

of standardization by the courts regarding requests for inefficacy declaration and, finally, 

assessing the main elements necessary  for a grounded decision of the measure. By means of 

analyzing one hundred (100) judicial precedents, it was determined that there is oversight on 

the part of judges and courts towards appropriate fitting of the concrete case to legal 

assumption, might because led to judicial activism in favor to the parties interested into the 

convalidation of the legal business which inefficacy is seek. The joining of these factors leads 

to a greater number of revoking actions being unsuccessfully based on fallacious sophisms, 

and the equivocal application of the legal device, such as as well as on the measures related to 

objective declaration inefficacy or subjective declaration inefficacy and claim proof of these 

elements so as to achieve the intended inefficacy.  

 

Keywords: Bankruptcy. Bankruptcy Estate. Objective and Subjective Ineffectiveness. 

Revocation Suit. Articles 129 and 130. Law#11101/2005. Fraud on creditors. 
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INTRODUÇÃO 

 

A presente dissertação foi desenvolvida como resultado do trabalho de pesquisa 

realizado no Programa de Pós- 

Strictu Sensu da Universidade do Estado do Rio de Janeiro, na linha de pesquisa 

Empresa e Atividades Econômicas. O trabalho trata da ação revocatória enquanto instrumento 

necessário para declaração da ineficácia subjetiva de atos fraudulentos praticados em prejuízo 

da massa falida e dos credores, antes da decretação da falência, nos termos do artigo 130 da 

Lei nº 11.101/2005, lei que regula a recuperação judicial, a extrajudicial e a falência do 

empresário e da sociedade empresária (“LRF”). O tema se adequa à linha de pesquisa, porque 

trata da crise da empresa, no bojo do processo falimentar e da ação revocatória. 

A pesquisa se justifica pela potencial quantidade de procedimentos falimentares a 

serem instaurados no país, marcadamente em razão do esperado insucesso de parte majoritária 

dos pedidos de recuperação judicial em curso. E isso se afirma porque, de acordo com os 

números apresentados pela Serasa Experian, de cada dez pedidos de recuperação judicial, 

apenas três chegam à fase de homologação do plano de recuperação judicial1, o que significa 

que a outra parcela remanescente convolará em falência. 

Além disso, o trabalho traz, como centro da discussão, os meios e as provas 

necessárias para desnudar a fraude e restituir à massa os bens cedidos ou transferidos em 

prejuízo dos seus credores. Considera-se relevante a pesquisa jurisprudencial que será 

desempenhada durante a investigação, com a proposta de analisar de forma técnica e 

sistemática os acórdãos proferidos em sede de ação revocatória, porque seu resultado poderá 

servir como aprofundamento de estudo dessa ferramenta judicial que representa última 

ocasião e oportunidade para restituir à massa os bens transferidos ou cedidos em fraude. 

Partindo da premissa de que é expressivo o número de ações revocatórias julgadas 

improcedentes, indica-se como hipóteses para tal constatação a (i) imperícia do administrador 

judicial; (ii) a dificuldade na coleta de provas; e (iii) a assimetria de informações existente 

entre a massa falida e o réu da ação revocatória, dentre outros motivos que serão identificados 

com a evolução do trabalho de pesquisa. 

                                                 
1 Indicadores Econômicos Serasa Experian. Falências, Recuperações judiciais e Concordatas: Apuração mensal 

do total de recuperações judiciais requeridas, deferidas e concedidas. Indica o total de 3.712 recuperações 

judiciais concedidas em comparação com o total de 10.617 recuperações judiciais no período de Set/09-Set/19. 

Disponível em: https://www.serasaexperian.com.br/amplie-seus-conhecimentos/indicadores-economicos. Acesso 

em 11.jan.2020. 
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O objetivo central da pesquisa é aferir in concreto os elementos (materiais) do ato 

subjetivamente ineficaz para os credores e para a massa falida, a partir de uma análise 

jurisprudencial e documental. 

Como objetivos específicos, pode-se indicar o estudo e a análise da legislação 

pertinente à ação revocatória, bem como, identificar, na doutrina e na jurisprudência, os 

elementos constitutivos da ação revocatória, a celeuma existente sobre a dificuldade e, quiçá, 

a impossibilidade de provar o conluio fraudulento e a intenção de prejudicar os credores da 

massa falida. 

Partindo do método indutivo, aponta-se como prováveis causas de improcedência de 

ações revocatórias as hipóteses anteriormente mencionadas, cuja verificação será 

empreendida por meio de pesquisa jurisprudencial. Para que se possa obter uma amostra 

relevante de decisões, a busca sistematizada foi limitada a 100 (cem) precedentes judiciais. 

Esse número (100) foi definido por representar conjunto substancial e compatível com a 

limitação do tempo que se dispõe para execução da pesquisa no âmbito do curso de mestrado. 

Para consecução da pesquisa jurisprudencial, serão indicados: (i) os tribunais 

pesquisados, (ii) o recorte temporal estabelecido para a referida pesquisa, (iii) os parâmetros2 

utilizados na busca, (iv) bem como o número de processos encontrados sobre o tema em cada 

tribunal. 

Serão indicados os termos utilizados na busca de precedentes e a pesquisa de acórdãos 

será delimitada aos Tribunais de Justiça dos Estados da Bahia, Ceará, Distrito Federal e 

Territórios, Minas Gerais, Pernambuco, Paraná, Rio de Janeiro, Rio Grande do Sul, e 

São Paulo e precedentes extraídos do Superior Tribunal de Justiça. Os Estados 

selecionados para pesquisa jurisprudencial foram propositalmente eleitos nas regiões Sul, 

Sudeste, Nordeste e o Distrito Federal com intuito de se obter heterogeneidade de decisões 

sobre o tema. 

Os precedentes localizados serão identificados por meio da indicação da abreviatura 

do Estado do seu tribunal de origem, com o número a ele atribuído na pesquisa, por meio da 

insígnia TJ/ estado _nº. O número indicado nessa insígnia representa a ordem cronológica 

em que o precedente aparecerá disponibilizado na ferramenta de busca eletrônica de cada 

tribunal. Por exemplo: se forem selecionados 15 (quinze) precedentes do Tribunal de Justiça 

do Estado do Paraná, o precedente a ser utilizado em determinado capítulo será identificado 

como TJPR_1, ou TJPR_2 e assim sucessivamente.  

                                                 
2 Elementos textuais a serem utilizados no momento da busca de precedentes. Ex.: “ação revocatória”, 

“ineficácia relativa”, “improcedência e ação e revocatória”. 
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Com essa identificação, será possível fazer menção a uma determinada decisão sem 

que haja necessidade de se indicar todos os elementos de identificação (tribunal, relator, data 

de julgamento, etc.), uma vez que sua completa identificação poderá ser verificada nas 

referências dessa dissertação. 

Importa esclarecer que, apesar de o trabalho se tratar, também, de uma análise 

concreta de dispositivos legais à luz da jurisprudência, os 100 (cem) precedentes encontrados 

não serão integralmente analisados no texto da dissertação, sob pena de torna-la 

demasiadamente longa. Assim, os precedentes que não constarem integralmente analisados no 

corpo do texto da dissertação poderão ser verificados no apêndice criado com o único objetivo 

de disponibilizar a análise de todos os julgados encontrados durante a pesquisa, considerando 

que o conteúdo dessas decisões influenciará as conclusões do trabalho. Além disso, o fato de 

constarem do apêndice permitirá que sejam referenciadas no texto de modo a apoiar ou refutar 

argumentos e conclusões. 

No que pertine à análise de cada caso, será utilizado método sistemático, por meio do 

qual deverá ser percorrido o seguinte roteiro: (i) descrição dos fatos narrados na petição 

inicial, se for possível acesso à respectiva peça processual ou descrição contida no relatório do 

julgado; (ii) indicação da norma processual vigente à época do julgamento, com descrição do 

pedido e da causa de pedir; (iii) descrição das controvérsias existentes no caso; (iv) indicação 

dos argumentos jurídicos e não-jurídicos do julgado; (v) indicação da motivação da 

improcedência (parca coleta de provas, eleição equivocada do dispositivo ou assimetria de 

informação entre o autor e o réu) e, por fim, (vi) análise crítica do julgado com emissão de 

juízo de valor acerca da adequação do provimento jurisdicional entregue. 

Com relação à abordagem das fontes documentais e à forma de distribuição no 

desenvolvimento da dissertação, cabe esclarecer que, além dos precedentes encontrados na 

busca sistematizada, foram utilizados precedentes isoladamente pesquisados para 

fundamentação de determinados argumentos. Assim, todos os precedentes pesquisados de 

forma sistematizada estarão identificados pela ínsígnia (TJ/ estado _nº ) e aqueles 

precedentes pesquisados de forma isolada, apenas para sustentar determinado argumento, não 

conterão a indicação da referida insígnia. 

Para tratar da ação revocatória no direito falimentar, foi eleito como marco téorico o 

clássico de Jayme Leonel (1951). O autor trata da ação revocatória com a necessária clareza 

que reclama o tema, porque explicita a fundamentação doutrinária sobre a ferramenta do 

direito falimentar, levantando, desde a década de 1950, as comparações com a ação pauliana 

do direito civil, em razão da necessária demonstração da fraude contra credores. 
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Como doutrinador atual e original pelas posições que veementemente defende, 

Yussef Said Cahali (1989) é voz que também interessa no estudo da ação revocatória, não só 

porque interpreta o texto legal, como também se posiciona de forma contundente sobre 

determinados aspectos da ação revocatória. 

Clara Moreira Azzoni (2018), que desenvolveu a pesquisa de sua tese de doutorado 

sobre fraude contra credores na ação revocatória falimentar, representa a obra mais recente 

sobre o tema e traz posicionamentos diferentes daqueles defendidos por Yussef Said Cahali, 

enriquecendo as discussões e o desenvolvimento do trabalho. 

Em razão da necessária conceituação do negócio jurídico, cujos efeitos são 

relativizados no ajuizamento de ação revocatória, é indispensável a consulta de clássicos 

como Antônio Junqueira de Azevedo (1986), mais especificamente em sua obra Negócio 

Jurídico: existência, validade e eficácia, e Franscico Cavalcanti Pontes de Miranda (1974), 

útil para tratar da análise do negócio jurídico na teorizada escada ponteana. A distinção dos 

efeitos suportados por determinados defeitos no negócio jurídico é fundamental para que se 

evitem erros de comparação na teoria das nulidades. 

Dentre outros autores e como complementação necessária da pesquisa e de 

contraponto ao sistema tripartido sugerido por Antonio Junqueira de Azevedo (1986), 

Eduardo Nunes de Souza (2017) faz uma crítica à rígida separação que se faz do regime legal 

das invalidades e propõe que os efeitos do julgamento de determinado caso concreto sejam 

modulados pelo julgador, sob o aspecto dos efeitos produzidos pelo ato. 

Outra importante obra que deverá escorar a fundamentação e o estudo sobre a ação 

revocatória é de autoria de Jorge Americano (1932), Da Acção Pauliana, que trata do 

instrumento de anulação de atos praticados em fraude, quando o devedor ainda não se 

encontra em estado falimentar e por isso tem lugar antes da decretação da falência do devedor 

e está regulado no Código Civil. Além de Jorge Americano, Trajano de Miranda Valverde 

(1962) é útil por se tratar de clássico falencista que faz comparações precursoras (para sua 

época) entre a ação pauliana e a revocatória do direito falimentar.  

É inconteste a necessária complementação do estudo da revocatória com a doutrina 

dedicada ao direito civil, reconhecendo que as medidas – a revocatória e a ação pauliana – 

possuem, de fato, muitas semelhanças, especialmente fundamentadas na fraude praticada 

contra os credores do devedor. 

No mesmo sentido, tratando dos requisitos para verificação da fraude contra credores 

e a caracterização do dano, é necessária a obra de Marcelo Roberto Ferro (1998), O prejuízo 

na fraude contra credores e, ainda, Nelson Hanada (2005), Da Insolvência e sua prova na 
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Ação Pauliana. 

Além das obras aqui mencionadas, outras serão consultadas e referenciadas para 

aprofundamento e fundamentação da pesquisa, sendo necessário esclarecer que as obras, ora 

citadas, representam importância substancial na pesquisa, pela relevância histórica que 

ostentam e pela qualidade e robusteza dos seus doutrinadores. 

Por fim, é necessário indicar a estrutura do trabalho com o conteúdo de cada capítulo. 

O tema da dissertação foi desenvolvido em 3 (três) capítulos assim dividos: 

No primeiro capítulo, discorre-se sobre a ação revocatória como instituto do direito 

falimentar, sua evolução histórica na legislação brasileira, demonstrando como os efeitos da 

revocatória evoluíram do sistema das nulidades para o sistema das ineficácias, com a 

apresentação de breve distinção entre as hipóteses de declaração de ineficácia de atos 

previstos na lei falimentar brasileira e anulabilidade prevista como efeito legal do julgamento 

da ação pauliana. Na sequência, faz-se uma distinção dos atos praticados antes e depois da 

decretação da falência, com alusão aos dispositivos legais afetos a cada um desses atos. 

No segundo capítulo, o trabalho apresentará as distinções entre a ineficácia objetiva e 

e subjetiva, demonstrando porquê e de que forma a legislação falimentar dispensa ou reclama 

a comprovação da intenção de fraudar credores. Para tanto, verifica-se a necessidade de se 

tratar de cada um dos 7 (sete) incisos do art. 129 para explicitar de que maneira a 

jurisprudência tem aplicado a dispensa da demonstração da intenção de fraudar credores. As 

decisões encontradas durante a pesquisa de precedentes serão utilizadas no decorrer desse 

capítulo para demonstrar como o caso concreto se subsume ao dispositivo legal. 

O terceiro capítulo inicia-se com a explanação dos elementos constitutivos do ato 

revogável nos termos do art. 130 da LRF. Esse dispositivo, que é inteiramente dedicado à 

ação revocatória, reclama a produção da prova de fraude (elemento subjetivo) bem como da 

prova do dano (elemento objetivo). 

Diante da importância dos elementos que constituem o ato revogável, nesse capítulo, 

ter-se-á a preocupação de se endereçar adequadamente o conceito de fraude para tratar da 

fraude contra credores e dos elementos que a constituem. Dar-se-á relevo à distinção do 

conceito de fraude contra credores do abuso do direito, simulação, vício de consentimento, 

fraude à execução, e outros desdobramentos desse ilícito que incorre em prejuízo da massa 

falida. 

Além da fraude, o capítulo também deve se imiscuir no conceito de dano (eventus 

damni) com fito de demonstrar que tanto o consilium fraudis quanto o eventus damni são 

elementos nucleares da ação revocatória. Nas palavras de Jayme Leonel (1951, p. 98) “Já 
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dissemos que duas são as condições essenciais para o exercício da revocatória: além do 

“consilium fraudis”, o “eventus damni”, isto é, o “praieudicium””. 

A parte final desse capítulo será inteiramente dedicada à análise de precedentes que 

tratem das hipóteses previstas para declaração de ineficácia subjetiva, e, marcadamente, de 

precedentes relativos à ação revocatória. No que concerne ao estudo de ações revocatórias, 

serão objeto de análise os casos julgados procedentes e improcedentes à luz das hipóteses já 

indicadas com objetivo de identificar os elementos contundentes na formação do 

convencimento do juízo para julgar o pedido de declaração de ineficácia subjetiva 

favoravelmente em relação à massa. 
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